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INDICAÇÃO N° 38/2017

Senhores Vereadores;

CÂMARA MUNICIPAL DE LINDO
INDICAÇÃO

Encaminhe-se aogxecutiv« 
Lindóia, /

Presidente

INDICAMOS, ao Sr. Prefeito Municipal, para que providencie a reforma e 
adequação da infraestrutura do Canil “Patas e Focinhos”.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação vem como intuito de zelar pela manutenção deste 
importante local, tendo em vista a situação precária em que o local se encontra.

Cabe ressaltar, que o canil presta um importante serviço para município, 
uma vez que diminui consideravelmente o número de animais abandonado em 
nossas ruas, fato que colabora significativamente com o controle de zoonoses 
em nossa cidade.

Diante ao exposto, solicito o atendimento da presente indicação, por se 
tratar de um assunto de interesse público. Sala das Sessões, 08 de março de 
2017

Sala das Sessões, 15 de Fevereiro de 2018.
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